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ATA DA 2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 10ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 15 DE MARÇO DE 2.005.

Às vinte horas e cinqüenta minutos com o Senhor João Cau na Presidência e o Senhor Márcio Aparecido de Queiróz secretariando, são abertos os trabalhos. Pela lista verifica-se a presença de todos os senhores Vereadores.  O Vereador Álvaro José Latance levanta “Questão de Ordem” e apresenta Requerimento Verbal solicitando que sejam lidos somente os Pareceres das Comissões de Mérito, dos Projetos constantes da “Ordem do Dia”. Posto em votação é aprovado por unanimidade. O Vereador Pedro Nunes Filho levanta “Questão de Ordem” e apresenta Requerimento Verbal solicitando que os Projetos sejam votados em bloco. Posto em votação é aprovado por unanimidade. Passa-se à “Ordem do Dia”. Entra em discussão o Projeto de Lei nº 009/05, de autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre a reorganização do quadro de pessoal e da evolução funcional dos funcionários da Câmara Municipal de Votorantim e dá outras providências. Posto em votação é APROVADO por 9 (nove) votos contra 1 (um), votando pela rejeição o Vereador Lázaro Alberto de Almeida e pela aprovação os demais Vereadores. Entra em discussão o Projeto de Lei nº 10/05, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que dispõe sobre a reorganização administrativa da Prefeitura Municipal de Votorantim. Fazem uso da palavra os Vereadores Fernando de Oliveira Souza, Pedro Nunes Filho, Márcio Aparecido de Queiróz, Orlando Herrera Dias, Carlos Claro da Rosa e Marcelo de Souza. Posto em votação é APROVADO por 9 (nove) votos contra 1 (um), votando pela rejeição o Vereador Lázaro Alberto de Almeida e pela aprovação os demais Vereadores. Entra em discussão o Projeto de Lei nº 11/05, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que dispõe sobre a reorganização do quadro de pessoal e da evolução funcional dos funcionários da Prefeitura do Município de Votorantim e dá outras providências. Posto em votação é APROVADO por 9 (nove votos contra 1 (um), votando pela rejeição o Vereador Lázaro Alberto de Almeida e pela aprovação os demais Vereadores. Entra em discussão o Projeto de Lei nº 12/05, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que autoriza o Poder Executivo a celebrar Termos de Convênio e de Aditamentos com o Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado dos Negócios de Agricultura e Abastecimento e dá outras providências. Posto em votação é sem debates aprovado por unanimidade. Não havendo mais matéria em pauta, o Senhor Presidente dá por encerrada a presente Sessão Extraordinária.
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